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REGULAMENTO PARA ELEIÇÕES DIRETAS NA FACHESF – 2010.

REGULAMENTO PARA ELEIÇÕES DIRETAS - FACHESF – 2010

Regulamento para a escolha de 01 (um) membro efetivo e respectivo suplente para o Conselho Deliberativo da FACHESF, mediante eleição direta pelos Participantes Ativos e Assistidos.

1. DA VAGA PARA ELEIÇÃO E DA DURAÇÃO DO MANDATO

1.1 A vaga sujeita à presente eleição é de 01 (uma) vaga de titular e respectivo suplente, destinada à composição do Conselho Deliberativo da FACHESF, com mandato de 21 (vinte e um) meses, contados do período entre 08 de setembro de 2010 a 31 de maio de 2012;

1.2. A vaga objeto da presente eleição é resultante da renúncia da ex Conselheira Maria da Salete Cordeiro de Souza para assumir a Diretoria de Benefícios da FACHESF em 01/06/2010 e do falecimento do seu então suplente, Carlos Cardoso Costa, o que obriga a realização de novas eleições no prazo de 90(noventa) dias após a vacância do cargo, nos termos do art. 22, § 12o do Estatuto da Fachesf.
2. DA COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO ELEITORAL
Será constituída, mediante Portaria do Presidente da FACHESF, uma Comissão Coordenadora para administrar todo o processo eleitoral.

2.1. A Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral será composta pelos seguintes membros titulares: Presidente da Fachesf, 01 (um) membro indicado pela CHESF, 01 (um) membro indicado pelos Sindicatos Majoritários, 01 (um) membro indicado pela Associação dos Aposentados, Pensionistas e Empregados da CHESF e FACHESF - APOSCHESF e 01(um) membro indicado pela FACHESF e seus respectivos suplentes.

2.1.1. Em caso de impedimentos, os membros titulares da Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, referidos no item 2.1, poderão ser substituídos por seus respectivos suplentes. 

2.2. A Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral será presidida pelo Presidente da FACHESF, o qual terá, além do voto pessoal, o de desempate. 

2.3. O processo de decisão será por maioria simples de votos, sendo exigido, para deliberação, o quorum mínimo de 03 (três) membros. 

2.4. A Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral terá por responsabilidade coordenar todas as ações administrativas do processo eleitoral, inclusive, a homologação de registro de candidatos, composição das mesas receptoras e apuração dos votos.

3. DO ELEITOR
3.1. São eleitores todos os Participantes (ativos) e Assistidos regularmente inscritos na FACHESF até 23/07/2010 e em pleno gozo de suas prerrogativas.

3.2. No caso de Beneficiários, votarão apenas os Assistidos titulares de recebimento de pensão que tenham completado 16 (dezesseis) anos de idade até o dia 23/08/2010.

3.3. Cada eleitor definido nos termos dos itens 3.1 e 3.2 só poderá votar uma única vez, mesmo que possua vínculos distintos com a FACHESF.


3.3.1. Para garantir o voto único do eleitor, será realizada verificação pelo CPF dos votantes.  Em caso de o eleitor possuir mais de um vínculo com a FACHESF, sua qualidade de eleitor será determinada pelo vínculo como empregado/assistido ou o vínculo mais antigo.

4. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS
4.1. Só poderão registrar-se como candidatos os Participantes (ativos) e Assistidos, inscritos na FACHESF, de forma ininterrupta ou não, há pelo menos 05 (cinco) anos e que estejam em dia com suas contribuições. 

4.1.1. No caso de Beneficiários, poderão se candidatar apenas os Assistidos titulares de recebimento de pensão, desde que estejam nessa condição há pelo menos 05 (cinco) anos.

4.2. Os Conselheiros, membros da Diretoria Executiva ou funcionários da FACHESF que pretendam candidatar-se, deverão afastar-se dos cargos ocupados, a partir da data do deferimento do registro da sua candidatura até o final do processo de apuração das eleições, sem prejuízo de suas remunerações com a Fachesf.

4.3 São, ainda, condições para inscrição de Candidato:
4.3.1. Apresentar “curriculum vitae” que explicite comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria, anexando as correspondentes comprovações;
4.3.2. Declarar, sob as penas da lei, que não tenha sofrido condenação criminal transitada em julgado;
4.3.3. Declarar, sob as penas da lei, que não tenha sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público;
4.3.4. Atender aos requisitos da legislação vigente, em especial à Lei Complementar no 108, de 29 de maio de 2001.

5. DO REGISTRO DE CANDIDATOS
5.1. A solicitação do registro de candidatos ao Conselho Deliberativo será feita mediante requerimento formal assinado, nos termos do modelo anexo a este regulamento, dirigido ao Presidente da Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, para ser apreciado e homologado pela Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral.

5.2. A solicitação do registro de que trata o item 5.1 deverá ser feita, obrigatoriamente, pelo candidato ao cargo de Titular do Conselho Deliberativo e pelo respectivo Suplente, atendendo, nos correspondentes requerimentos, às seguintes exigências:

5.2.1. Registrar no requerimento os nomes completos dos solicitantes, Titular e Suplente;

5.2.2. Especificar, no caso de candidato a Titular, o nome completo do respectivo Suplente no citado requerimento; no caso de candidato a Suplente, especificar nome completo do correspondente Titular;

5.2.3. Explicitar o pseudônimo ou nome abreviado do Titular e do respectivo Suplente, para o caso do requerimento do Titular e, o pseudônimo ou nome abreviado do Suplente e do respectivo Titular, para o caso do requerimento do Suplente, com no máximo, 20 (vinte) caracteres, inclusive espaços, os quais constarão na tela do sistema eletrônico e/ou da cédula de votação.

6. DOS PRAZOS
6.1. O Edital das Eleições será publicado na Sede e Agências da FACHESF com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para as eleições e 10 (dez) dias antes das Inscrições dos candidatos.

6.2. A entrega dos requerimentos, mediante protocolo, para fins de registro de candidatos, deverá ser feita exclusivamente na Sede da Fachesf (Secretaria da Presidência), nas suas Agências e nas Subagências, a partir do dia 01 de julho de 2010 até o dia 05 de julho de 2010, no horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas) e 13h30min (treze horas e trinta minutos) às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos). 

6.3. A análise dos pedidos de registro de candidatura pela Comissão Eleitoral será feita em 06 de julho de 2010.

6.4. A divulgação da relação dos candidatos, cujos registros tenham sido aprovados nos termos deste Regulamento, será feita nos mesmos locais do edital no dia 07 de julho de 2010.

6.5. Ao candidato cujo registro não tenha sido aprovado, será facultado interpor recurso ao Conselho Deliberativo até o dia 09 de julho de 2010.

6.6. A divulgação do resultado do julgamento dos Recursos interpostos ao Conselho Deliberativo dar-se-á até o dia 14 de julho de 2010.

6.7. A divulgação do resultado do julgamento dos Recursos interpostos ao Conselho Deliberativo com a publicação da lista de Candidatos Registrados dar-se-á até o dia 15 de julho de 2010.

6.8. O período oficial da campanha, bem como a divulgação da lista dos candidatos registrados, a ser promovida pela Fachesf, será de 16 de julho de 2010 até 20 de agosto de 2010.

6.9. As eleições serão realizadas nos dias 23 e 24 de agosto de 2010. A votação presencial acontecerá apenas no dia 24 de agosto no horário das 8h30min (oito horas e trinta minutos) até às 17hs (dezessete horas).

6.9.1. No dia 23 de agosto de 2010 a votação se dará exclusivamente pela internet.  Iniciando às 8h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 23 de agosto de 2010 até às 17hs (dezessete horas) do dia 24 de agosto de 2010.

6.10. Processo de apuração dos votos será no período de 24 a 30 de agosto de 2010. 

6.11. O prazo para interposição de recurso ao Conselho Deliberativo, relativo à apuração de votos, será no período de 31 de agosto de 2010.

6.12. O julgamento dos recursos pelo Conselho Deliberativo, relativos à apuração de votos, será feito em 02 de setembro de 2010.

6.13. A divulgação do resultado do julgamento dos recursos relativos à apuração de votos, pelo Conselho Deliberativo, será feita em 03 de setembro de 2010.

6.14. O Resultado da Apuração e Declaração dos Eleitos aprovados pelo Conselho Deliberativo dar-se-á no dia 03 de setembro de 2010.

6.15. A divulgação do resultado final, proclamado pelo Conselho Deliberativo, será feita no dia 03 de setembro de 2010.

6.16. A Posse do candidato eleito dar-se-á em 08 de setembro de 2010.

7. DA FORMA DA VOTAÇÃO
7.1. A votação será através de processo eletrônico, presencial ou pela internet, permitindo-se ao eleitor votar em qualquer Seção Eleitoral.

7.2. Nas seções eleitorais, havendo problemas operacionais que inviabilizem a votação pelo sistema eletrônico presencial, a Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral deverá autorizar a votação manual, enquanto o sistema permanecer fora de operação.
7.3 Na votação eletrônica, presencial ou pela internet, o sistema de votação deverá conter nas telas conteúdo correspondente ao modelo de cédula de votação manual, podendo acrescentar informações que facilitem o voto eletrônico e que não sejam viáveis em cédulas como foto do candidato. O conteúdo das telas será aprovado pela Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral.

7.4. No caso da votação através de processo manual:

7.4.1 Caberá à Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral a aprovação do modelo da cédula de votação, respeitando-se as seguintes disposições:
7.4.2  As cédulas de votação serão confeccionadas e distribuídas exclusivamente pela Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, devendo ser impressas com tinta preta, em papel branco, opaco e pouco absorvente;
7.4.3  Para o cargo, os nomes dos candidatos homologados para as eleições devem figurar na ordem determinada por sorteio, a ser realizado pela Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, após a publicação da relação definitiva, na presença dos candidatos ou de seus representantes, devidamente constituídos. Os candidatos ausentes ou não representados no sorteio aceitarão as decisões assumidas pela Comissão Eleitoral.
7.4.4 A cédula deverá ser confeccionada de modo que, dobrada, resguarde o sigilo do voto, sem necessidade de cola para fechá-la.
7.4.5  A cédula deverá ser rubricada pelos membros da mesa receptora.
8. DA VOTAÇÃO
8.1. Às 8h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 23 de agosto de 2010, confirmadas as condições necessárias para o funcionamento da votação pela internet, a Comissão Eleitoral procederá a liberação da votação pela internet. 

8.2. Às 8h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 24 de agosto de 2010, confirmadas as condições necessárias para o funcionamento das Seções Eleitorais, a Comissão Eleitoral autorizará e o Presidente da mesa receptora de votos dará início à votação pelo sistema eletrônico presencial, ou, em caso de falha do sistema eletrônico, da votação manual.

8.3. A votação eletrônica, presencial ou pela internet, ou a votação manual em caso de falha do sistema eletrônico, será encerrada às 17hs (dezessete horas) do dia 24 de agosto de 2010.

8.3.1. Serão distribuídas pelos mesários senhas de acesso para a votação dos eleitores que tenham chegado à seção eleitoral até às 17h (dezessete horas). Findo esse horário, não serão mais distribuídas as referidas senhas e, conseqüentemente, não será permitido o voto.

8.4. A mesa receptora será constituída de 02 (dois) membros, nomeados pela Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, sendo um deles o presidente.  

8.4.1. Nos locais de votação, sempre que for constatada a ausência ou a impossibilidade de permanência de membros da mesa receptora, por qualquer motivo, outro membro será nomeado, ato contínuo, pela Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral.

8.5. Não podem ser designados presidentes e mesários:

8.5.1 Os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau, inclusive o cônjuge;

8.5.2 Serão de preferência designados os que possuírem escolaridade mínima equivalente ao 2( grau completo.

8.6. Preferencialmente, em cada Agência/Subagência da FACHESF haverá, pelo menos, 01 (uma) seção de votação; a Comissão Eleitoral indicará também outros locais a serem, oportunamente, identificados, desde que na localidade residam pelo menos 30 (trinta) participantes e/ou assistidos;

8.7. No ato do voto, na presença dos membros da mesa receptora, além da assinatura em listagem de votação, será exigida a apresentação de documento de identificação do eleitor, em que conste fotografia. 

8.8. Os candidatos poderão nomear um fiscal, dentre os eleitores, para cada seção de votação, a ser credenciado junto à mesa receptora. Os fiscais nomeados pelos candidatos não poderão portar qualquer material de campanha dentro dos recintos da Seção Eleitoral.

8.9. Quando não for possível ao eleitor votar pelo sistema eletrônico, presencial ou pela internet, ser-lhe-á permitida a votação manual por “voto em separado” em qualquer Seção Eleitoral, devendo o eleitor comprovar, junto a mesa receptora, a sua matrícula junto à FACHESF e sua identificação.

9. DO ATO DE VOTAR

9.1. Do voto eletrônico pela internet:


9.1.1. Após autenticação do eleitor na página específica para votação, e confirmado que ele ainda não votou, ele poderá exercer seu voto eletronicamente pela internet.

 

 
9.1.2. O voto pela internet corresponderá ao ato de informar ao Sistema o número correspondente ao nome do candidato e posterior confirmação pela seleção da opção “CONFIRMA”.  


9.1.3. Também será franqueado ao eleitor a opção “voto em branco” e a possibilidade de anulação do seu voto.


9.1.4. A votação individual eletrônica pela internet se encerra quando aparecerem na tela os dizeres “VOTAÇÃO CONCLUÍDA COM SUCESSO”. 

9.2. Do voto eletrônico presencial:

9.2.1.
Encontrando-se o nome do eleitor no sistema de votação, e não havendo dúvida sobre a sua identificação, será ele convidado a assinar listagem de “voto eletrônico na seção”; em seguida, poderá exercer seu voto eletronicamente.

9.2.2. O voto eletrônico presencial corresponderá ao ato de informar ao Sistema o número correspondente ao nome do candidato e posterior confirmação pela seleção da opção “CONFIRMA”.  

9.2.3. Também será franqueado ao eleitor a opção “voto em branco” e a possibilidade de anulação do seu voto.

9.2.4.  A votação eletrônica presencial se encerra quando aparecerem na tela os dizeres “VOTAÇÃO CONCLUÍDA COM SUCESSO”. 
9.3. Do voto manual em separado:

9.3.1.
Na hipótese prevista no item 8.9 e não havendo qualquer dúvida sobre a identificação do eleitor, será ele convidado a assinar a listagem de “voto em separado”; em seguida, ser-lhe-á entregue a cédula rubricada pelos integrantes da mesa, que o instruirão sobre a forma de dobrá-la, o que será feito na cabine indevassável.

9.3.2.
Na cabine o eleitor indicará o candidato de sua preferência, assinalando de modo claro e inequívoco o quadrilátero correspondente ao candidato escolhido. 

9.3.3. Ao sair da cabine, o eleitor receberá envelope para que nele deposite a sua cédula de votação.  Lacrado o envelope contendo a cédula do eleitor, o envelope será depositado em urna.

9.3.4.  O envelope para o voto em separado deverá constar as seguintes informações: nome, matrícula, lotação do eleitor e a rubrica dos membros da mesa receptora.

9.3.5.  Só será admitido o voto através da cédula fornecida pela mesa devidamente rubricada pelos seus membros. 

9.3.6.  A não aceitação de documento de identificação do eleitor pelos membros da mesa ou pelos fiscais será apresentada, verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admitido a votar.
9.3.7.  Em caso de eventuais dúvidas, a mesa tomará as seguintes providências:

9.3.7.1.  Escreverá no envelope em branco: “Pedido de impugnação por (motivo)...”, registrando, também, o nome, matrícula e lotação do eleitor;

9.3.7.2.  Entregará ao eleitor o envelope para que ele, na presença do mesário, nele coloque a cédula que assinalou e qualquer documento oferecido pelo impugnante;

9.3.7.3.  Determinará ao eleitor que lacre o envelope, mencionado no item 9.3.3, e o deposite na urna, anotando o pedido de impugnação em ata.

10. DO ENCERRAMENTO DA VOTAÇÃO
10.1. Após 17h (dezessete horas) do dia 24 de agosto de 2010, decorridas as votações dos que receberam senha para tanto, nos termos do item 8.3.1, o acesso ao sistema de votação eletrônica, presencial ou pela internet, estará bloqueado, e no caso da votação manual, o presidente da mesa declarará o seu encerramento e vedará a fenda de introdução da cédula na urna, de modo a cobri-la inteiramente com tira de papel, que será rubricada pelos componentes da mesa e, facultativamente, pelos fiscais.

10.2. O presidente da mesa encerrará a folha de votação com sua assinatura, podendo constar também a assinatura dos respectivos fiscais.

10.3. O presidente da mesa mandará lavrar ata da eleição contendo:

10.3.1. Nome dos membros da mesa que participaram dos trabalhos;

10.3.2. Substituição eventualmente realizada;

10.3.3. Nomes dos fiscais que se fizerem presentes;

10.3.4. Quantitativo, por extenso, dos eleitores que compareceram e votaram, através do sistema eletrônico presencial;

10.3.5. Motivo que impediu a votação de eleitores que compareceram;

10.3.6. Quantitativo, por extenso, dos eleitores que votaram manualmente em separado;

10.3.7. Protestos, impugnações e encaminhamento para decisões sobre eles;

10.3.8. Outros fatos ocorridos que mereçam registro.

10.4. O presidente da mesa assinará a ata juntamente com os demais membros e fiscais.

11. DA APURAÇÃO

11.1. Da votação eletrônica, presencial ou pela internet:

11.1.1. Após confirmar no sistema o encerramento da votação em todas as seções eletrônicas e pela internet, a Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral procederá à apuração dos votos exercidos eletronicamente, mediante rotina desenvolvida para tal finalidade.

11.2. Da votação manual em separado:

11.2.1 As mesas receptoras que eventualmente receberem votos manuais deverão, em até 48 (quarenta e oito) horas a partir do encerramento da votação, encaminhar todo o material da votação, principalmente os envelopes contendo os votos manuais em separado, para a Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, no Recife.

11.2.2. A Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, após validar o direito de voto do eleitor que votou manualmente, e resguardado o sigilo de cada voto, procederá a apuração dos votos manuais.

12. DA CONTAGEM DOS VOTOS MANUAIS
12.1. Validado o direito de voto do eleitor que votou manualmente, todas as cédulas serão depositadas numa única urna, ainda dobradas de acordo com o item 9.3.1 para preservar o sigilo do voto de cada eleitor.

12.2. Os votos em branco e os votos nulos serão assinalados com as expressões “em branco” ou “nulo” e rubricados pelo presidente da mesa.

12.3. Serão nulas as cédulas:

12.3.1. Que não corresponderem ao modelo fornecido pela mesa;

12.3.2. Que não estiverem devidamente rubricadas pelos mesários;

12.3.3. Que contiverem expressões, frases ou sinais que possam identificar o voto.

12.4. Serão nulos os votos:

12.4.1. Dados a candidatos não inscritos;

12.4.2. Quando assinalados mais de 01 (um) nome para o Conselho Deliberativo;

12.5. Será considerado válido o voto que permita a exata identificação do candidato sufragado.

13. DA COMISSÃO APURADORA
13.1. No que se refere à apuração, a Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral terá as seguintes atribuições:

13.1.1. Apurar os votos manuais, nos termos do item 12.

13.1.2. Preparar o mapa geral da apuração.

13.1.3. Elaborar ata contendo o resultado final da votação, destacando:

a) Quantitativo de votos válidos, brancos e nulos em cada local de votação;

b) As mesas onde não houve votação e os motivos;

c) As impugnações apresentadas às mesas e como foram resolvidas, bem como os recursos, porventura, interpostos;

d) O resultado da votação de cada candidato.

14. DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
14.1. Antes de aprovar o relatório da Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, o Conselho Deliberativo julgará as impugnações ou reclamações interpostas contra a apuração, no prazo de 01 (um) dia útil improrrogável, a partir do seu recebimento. Caso haja deferimento, o relatório voltará à Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, para que sejam feitas as alterações pertinentes, nos termos decididos pelo Conselho Deliberativo.

14.2. Será considerado eleito para o Conselho Deliberativo o candidato mais votado e seu respectivo suplente.

14.3. Para o cargo, em caso de empate na contagem final, será selecionado o candidato titular sufragado na seguinte ordem:

14.5.1. O mais antigo filiado à FACHESF;

14.5.2. O mais idoso.

14.4. Cabe ao Conselho Deliberativo elaborar ata geral, assinada por seus membros, destacando os nomes do Conselheiro titular e respectivo suplente que foram eleitos.

14.5. Na mesma reunião, o Conselho Deliberativo proclamará os eleitos.

14.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

15.1. A Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral utilizará os meios de comunicação de seus respectivos Patrocinadores para a convocação das eleições, a divulgação das chapas e dos nomes dos seus respectivos componentes.

15.2. As decisões da Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral serão tomadas por maioria simples dos seus respectivos componentes.

15.3. Os eleitos estarão, depois de empossados, subordinados às disposições das Leis em vigor e as que vierem a substituí-las, bem como, ao Estatuto da Fachesf.

Recife, 21 de junho de 2010.
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